
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 20ª REGIÃO 

 

“Creci forte, junto com você zelando pela categoria!” 
(Assis Cordeiro) 

 

 

PORTARIA CRECI/MA Nº 007, 29 de janeiro de 2021. 
 
O Presidente Interventor do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 20ª Região, 

nomeado através da Resolução – COFECI Nº 1.417/2018, publicado no D.O.U em 31.12.2018, e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução COFECI nº 013/78, Art. 1º, inciso 
XVIII, publicada no D.O.U. em 29.12.78; 

 
 
CONSIDERANDO o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a qual prevê que a execução de 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado.  

CONSIDERANDO a necessidade de designação de fiscais de acordos administrativos, 
que serão responsáveis por anuir à execução dos contratos consolidados no CRECI/MA. 

 

RESOLVE: 

Art. 1 – NOMEAR Gustavo Bezerra de Freitas como fiscal Titular e Cleomaria Silva 
Ferreira como fiscal Substituta, para acompanhar e fiscalizar, durante sua vigência, o 
contrato abaixo relacionado: 
Objeto: Prestação de serviços referente Serviços de Agente de Integração para 
Operacionalização do Programa de Estágio. 
Empresa: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0034-71 
Processo Administrativo: 2020.20.30003420 
 

Art. 2º Os fiscais de contratos nomeados deverão manter-se informado sobre as 
condições contratuais de modo a estimular o cumprimento do objeto, avaliando os resultados 
entregues atestando o documento fiscal/medições, ou repassando as irregularidades e ou 
desconformidades que necessitam de ajuste.  
 

Art. 3º – A validade desta portaria será de 12(doze) meses a partir do inicio do contrato.  
Este dispositivo entra em vigor na data de sua assinatura, 

Art. 4º-Revoga-se as disposições em contário 
 

São Luís (MA), 29 de janeiro de 2021. 

 
Francisco de Assis Cordeiro      Ismael de Vasconcelos Veras 
     Presidente Interventor          Diretor Secretário 

 

Ciente e de Acordo: 

_______________________ 

_______________________ 


